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Geraldo Alckmin - Governador SEÇÃO I

 Decretos
 DECRETO Nº 58.138, 
DE 15 DE JUNHO DE 2012

Altera a classificação institucional da Secretaria 
da Saúde

GUILHERME AFIF DOMINGOS, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 6º do Decre-
to-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, que estabelece normas 
para a estruturação dos Sistemas de Administração Financeira e 
Orçamentária do Estado e à vista do disposto na Lei nº 14.778, 
de 14 de maio de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - O inciso XXXV do artigo 3º do Decreto nº 

56.027, de 20 de julho de 2010, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

"XXXV- Hospital "Doutor Leopoldo Bevilacqua", em Pari-
quera-Açu;". (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de junho de 2012
GUILHERME AFIF DOMINGOS
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 15 de junho de 2012.

 DECRETO Nº 58.139, 
DE 15 DE JUNHO DE 2012

Regulamenta a avaliação especial de desempenho 
para fins de estágio probatório aos integrantes 
das carreiras policiais civis, abrangidos pela Lei 
Complementar nº 1.151, de 25 de outubro de 
2011

GUILHERME AFIF DOMINGOS, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais e com fundamento no § 5º do artigo 7º 
da Lei Complementar nº 1.151, de 25 de outubro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica regulamentada, na forma deste decreto, a 

avaliação especial de desempenho para fins de estágio proba-
tório aos integrantes das carreiras policiais civis, abrangidos 
pela Lei Complementar nº 1.151, de 25 de outubro de 2011, no 
âmbito da Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 2º - O estágio probatório é o período dos 3 (três) 
primeiros anos de efetivo exercício em que o servidor, nomeado 
para cargo de provimento efetivo, em virtude de concurso públi-
co, será submetido à avaliação semestral, como condição para 
aquisição de estabilidade.

Parágrafo único - Para os efeitos do disposto no "caput" 
deste artigo, o período de 3 (três) anos equivale a 1.095 (um mil 
e noventa e cinco) dias de efetivo exercício.

Artigo 3º - O policial civil de 3ª Classe que não preencher 
o requisito estabelecido no item 1 do § 1º do artigo 7º da Lei 
Complementar nº 1.151, de 25 de outubro de 2011, será repro-
vado nos termos do Regulamento da Academia de Polícia - RAP, 
devendo esta propor sua exoneração ao Conselho da Polícia 
Civil.

Artigo 4º - O preenchimento dos requisitos aludidos nos 
itens 3 a 8 do § 1º do artigo 7º da Lei Complementar nº 1.151, 
de 25 de outubro de 2011, será apurado por meio do exame de 
relatórios circunstanciados, de forma fundamentada e conclu-
sivos, elaborados pelo Delegado Seccional de Polícia ou pelo 
Delegado Divisionário de Polícia, segundo a área de atribuição 
a que esteja subordinado o policial civil em estágio probatório.

Parágrafo único - Os relatórios a que se refere o "caput" 
deste artigo serão apresentados, semestralmente, ou a qualquer 
tempo para comunicar fato relevante à avaliação do policial 
civil de 3ª Classe, à Corregedoria Geral da Polícia Civil, inde-
pendente de provocação, sob pena de responsabilidade, pelos 
dirigentes de todas as unidades em que esteve em exercício o 
policial civil em estágio probatório.

Artigo 5º - A Corregedoria Geral da Polícia Civil, depois de 
verificar o preenchimento do requisito estabelecido no item 2 
do § 1º do artigo 7º da Lei Complementar nº 1.151, de 25 de 
outubro de 2011, emitirá, antes do término dos 1.005 (um mil 
e cinco) dias, manifestação final, fundamentada e conclusiva, 
sobre a conduta pessoal e funcional do policial civil de 3ª Classe 
em estágio probatório, propondo sua confirmação ou não na 
carreira.

§ 1º - Sendo desfavorável a conclusão da Corregedoria 
Geral da Polícia Civil, esta dará vista dos autos ao defensor 
constituído, para que em 7 (sete) dias, da data da notificação, 
ofereça manifestação escrita para reforma da referida conclu-
são e junte ou indique provas que justifiquem a modificação 
pretendida.

§ 2º - Recebida a manifestação do interessado e produzi-
das as provas eventualmente requeridas e deferidas, se houver 
acréscimo ao conjunto de provas já produzidas, a autoridade 
policial presidente manifestar-se-á novamente e o procedimen-
to será submetido à apreciação do Conselho da Polícia Civil 
que, pela maioria simples de seus membros opinará a favor ou 
contra a confirmação, na carreira, do policial civil de 3ª Classe 
em estágio probatório.

Artigo 6º - O procedimento administrativo de que trata o § 
4º do artigo 7º da Lei Complementar nº 1.151, de 25 de outubro 
de 2011, será regido pelos critérios da celeridade, simplicidade 
e economia processual e iniciado por portaria da autoridade 

policial, devendo o policial civil de 3ª Classe avaliado ser ouvido 
na presença de defensor constituído, ao qual será facultada a 
apresentação de defesa prévia onde indicará provas e arrolará 
até 3 (três) testemunhas de seu interesse.

Artigo 7º - Os processos apreciados pelo Conselho da 
Polícia Civil, nos termos do artigo 3º e do § 2º do artigo 5º 
deste decreto, e os que contenham manifestação favorável da 
Corregedoria Geral da Polícia Civil, serão remetidos para homo-
logação ou não do Delegado Geral de Polícia, que os enviará:

I - para a Divisão de Administração de Pessoal do Departa-
mento de Administração e Planejamento da Polícia Civil - DAP, 
os que acolherem a proposta de confirmação na carreira, com 
a finalidade de serem preparadas as apostilas dando estabili-
dade a partir da data em que completaram os 1.095 (um mil e 
noventa e cinco) dias de efetivo exercício nos cargos respecti-
vos de 3ª Classe;

II - para o Governador do Estado, por meio do Titular da 
Pasta, os que contiverem decisão contrária à confirmação na 
carreira, acompanhados dos respectivos atos exoneratórios do 
cargo, devidamente fundamentados.

§ 1º - A tramitação dos processos que contenham manifes-
tação desfavorável deverá ser feita com a urgência necessária, 
de maneira a possibilitar que os atos exoneratórios possam ser 
expedidos antes de findo o período de estágio probatório.

§ 2º - O ato de confirmação na carreira ou de exoneração 
do servidor será publicado no Diário Oficial do Estado.

Artigo 8º - A inverdade, comissiva ou omissiva, na pres-
tação das informações que possibilitem verificar a satisfação 
dos requisitos do estágio probatório, praticada por servidores 
estaduais, constituirá ilícito penal e administrativo, punível com 
as sanções legais.

Artigo 9º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto nº 36.694, de 23 de abril de 1993.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de junho de 2012
GUILHERME AFIF DOMINGOS
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 15 de junho de 2012.

 DECRETO Nº 58.140, 
DE 15 DE JUNHO DE 2012

Acrescenta os §§ 1º a 12 ao artigo 14 do Decreto 
nº 54.682, de 13 de agosto de 2009, que regu-
lamenta a Lei Complementar nº 1.093, de 16 de 
julho de 2009, que dispõe sobre a contratação 
por tempo determinado de que trata o inciso X do 
artigo 115 da Constituição Estadual

GUILHERME AFIF DOMINGOS, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 14 do Decreto nº 54.682, de 13 de 

agosto de 2009, passa a vigorar acrescido dos §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 
5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10, 11 e 12, com a seguinte redação:

"§ 1º - A extinção do contrato com fundamento no inciso 
IV do artigo 8º da Lei Complementar nº 1.093, de 16 de julho de 
2009, será precedida de notificação ao contratado, para exercí-
cio do direito de defesa no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 
da data de seu recebimento.

§ 2º - A notificação, devidamente instruída com os demais 
documentos preexistentes, deverá conter os seguintes elemen-
tos:

1. nome e identificação do contratado;
2. descrição sucinta dos fatos;
3. disposições legais ou contratuais infringidas;
4. prazo para apresentação de defesa;
5. advertência de que o notificado sujeita-se à rescisão do 

respectivo contrato.
§ 3º - A notificação do contratado será feita pessoalmente, 

por intermédio do respectivo superior hierárquico, ou direta-
mente, onde possa ser encontrado.

§ 4º - Não sendo encontrado em seu local de trabalho ou 
no endereço constante do respectivo contrato, a notificação de 
que trata o § 1º deste artigo se fará por edital, publicado uma 
vez no Diário Oficial do Estado.

§ 5º - A autoridade contratante designará servidor para 
conduzir o procedimento, observado o disposto no artigo 275 
da Lei nº 10.261, de 21 de outubro de 1968, com a redação da 
Lei Complementar nº 942, de 6 de junho de 2003.

§ 6º - A defesa do contratado será feita por escrito, facul-
tada a juntada de documentos que se mostrem relevantes 
para a elucidação dos fatos, com firma reconhecida por serviço 
notarial ou abonada pelo servidor incumbido da condução do 
procedimento, quando se cuidar de declarações.

§ 7º - O procedimento a que alude o § 5º deste artigo 
deverá ser concluído no prazo de 10 (dez) dias, contado da data 
de protocolo das razões de defesa ou do decurso do prazo para 
sua apresentação.

§ 9º - Findo o prazo de que trata o § 7º deste artigo, o 
servidor incumbido da condução do procedimento elaborará 
relatório circunstanciado do ocorrido, submetendo o assunto 
à autoridade contratante, que, motivadamente, decidirá pela 
extinção ou subsistência do contrato.

§ 10 - As decisões serão publicadas no Diário Oficial do 
Estado, dentro do prazo de 8 (oito) dias, bem como anotadas 
nos respectivos assentamentos dos contratados.

§ 11 - Quando ao contratado se imputar crime, o servidor 
incumbido da condução do procedimento providenciará para 
que se instaure, simultaneamente, o inquérito policial.

§ 12 - Na contagem dos prazos previstos nos §§ 1º e 7º 
deste artigo não se computará o dia inicial, prorrogando-se o 

§ 4º - Como despesa total será considerada a despesa 
liquidada ao final do exercício (inclusive as inscritas em restos 
a pagar).

Artigo 4° - O Índice de Execução Orçamentária (I3) será 
calculado pela relação entre o orçamento executado e orça-
mento atual.

§ 1° - Considera-se como orçamento executado a despesa 
liquidada até o final do exercício (inclusive as inscritas em res-
tos a pagar), excluídas as despesas intraorçamentárias.

§ 2° - Será considerado como orçamento atual a dotação 
atual ao final do exercício, sendo a dotação atual a dotação 
inicial mais as possíveis suplementações que vierem a ocorrer 
durante o exercício, excluídas as despesas intraorçamentárias.

Artigo 5° - A Proporção de Despesas de Custeio em Rela-
ção ao Orçamento Total (I4) será calculada pela relação entre 
total das despesas de custeio e o orçamento total.

§ 1° - A despesa de custeio corresponderá ao valor contido 
na conta custeio de atividade (grupo 33) ao final de cada tri-
mestre, de forma cumulativa no respectivo exercício, excluídos 
os valores de transferências a municípios, despesas de senten-
ças judiciais, despesas intraorçamentárias, despesas com regime 
previdenciário e PASEP.

§ 2° - Será considerado orçamento total a despesa liquida-
da ao final de cada trimestre, de forma cumulativa no respecti-
vo exercício.

Artigo 6° - O Índice Sintético referente ao Novo Detran (I5) 
será calculado pela média ponderada dos seguintes indicadores:

§ 1° - Índice de Expansão do Novo Detran - (I5a) será 
calculado como a razão entre o número de Ciretrans inaugu-
rados de acordo com o novo modelo de gestão e o número de 
Ciretrans planejados para o exercício de 2012, tendo peso de 
0,5 para efeito de cálculo da média ponderada a que se refere o 
"caput" deste artigo.

§ 2° - Índice de Satisfação com o Novo Detran - (I5b) será 
calculado como a razão entre o número de avaliações "bom" 
e "ótimo" e o total de atendimentos realizados, tendo peso de 
0,2 para efeito de cálculo da média ponderada a que se refere o 
"caput" deste artigo.

§ 3° - Índice de Emissão Virtual de Documentos - (I5c) será 
calculado como a razão entre o número de emissões de docu-
mentos relativos à Carteira Nacional de Habilitação definitiva, 
segunda via de Carteira Nacional de Habilitação e Permissão 
Internacional para Dirigir no portal do Novo Detran e o total 
desses documentos emitidos - virtual e presencialmente, tendo 
peso de 0,3 para efeito de cálculo da média ponderada a que se 
refere o "caput" deste artigo.

SEÇÃO II
Da Fixação das Metas
Artigo 7° - As metas serão fixadas para o período de 12 

(doze) meses, correspondente ao exercício financeiro, sendo 
aquela relativa à Proporção de Despesas de Custeio em Relação 
ao Orçamento Total (I4) desdobrada para períodos trimestrais.

§ 1º - Para fixação das metas a que se refere o "caput" 
deste artigo e para o fim de atender às disposições do § 2º do 
artigo 3º da Lei Complementar 1.079, de 17 de dezembro de 
2008, deverá ser apresentada série histórica dos resultados dos 
indicadores dos últimos 4 (quatro) anos. Na ausência dessas 
informações, a Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 
Regional deve justificar pormenorizadamente os critérios pro-
postos para fixação das metas.

Artigo 8° - Na ocorrência de fatores supervenientes, tais 
como alterações na legislação, anistias, remissões e decisões 
governamentais, de caráter transitório ou não, que afetem a 
consecução das metas e independem da vontade dos servido-
res, as metas poderão ser revisadas pela comissão intersecre-
tarial a que se refere o artigo 6º da Lei Complementar nº 1.079, 
de 17 de dezembro de 2008, mediante proposta justificada do 
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional.

CAPÍTULO III
Do Índice de Cumprimento de Metas
Artigo 9º - O Índice de Cumprimento de Metas - IC, a ser 

calculado para cada indicador é a razão entre o valor obtido no 
indicador (IN-EF) subtraído do valor considerado como linha de 
base do indicador (IN-BASE) e a meta do indicador (IN-META) 
subtraído do valor considerado como linha de base do indicador 
(IN-BASE), na seguinte forma:

IC = (IN-EF - IN-BASE) / (IN-META - IN-BASE)
Artigo 10 - Para o cálculo do Índice Agregado de Cum-

primento de Metas - ICA a que se refere o artigo 4º da Lei 
Complementar 1.079, de 17 de dezembro de 2008, deverão ser 
considerados os seguintes pesos para cada Índice de Cumpri-
mento de Metas - IC.
Indicador Peso
Índice de execução financeira de convênios (I1) 20%
Proporção da despesa com investimento em relação à despesa total (I2) 20%
Índice de execução orçamentária (I3) 20%
Proporção de despesas de custeio me relação ao orçamento total (I4); 20%
Índice sintético do novo Detran (I5) 20%
TOTAL 100%

§ 1º - Para efeito da ponderação de que trata o "caput" 
deste artigo, o valor de cada Índice de Cumprimento de Metas 
- IC, será:

1. igual a 1, quando as metas forem cumpridas integral-
mente;

2. nunca inferior a 0 (zero);
3. considerado até o limite de 1,20, em caso de superação 

das metas.
§ 2º - Para o cálculo do ICA nos 3 primeiros trimestres de 

cada exercício, a ponderação de que trata o "caput" deste 
artigo será efetuada considerando-se o Índice de Cumprimento 
de Metas - IC dos indicadores avaliados anualmente (I1, I2, I3 e 
I5) igual a zero.

§ 3º - Nas situações previstas no § 2º deste artigo, o ICA 
não será superior a 1.

vencimento, quando este incidir em sábado, domingo, feriado 
ou dia em que não haja expediente, para o primeiro dia útil 
seguinte.".

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de junho de 2012
GUILHERME AFIF DOMINGOS
David Zaia
Secretário de Gestão Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 15 de junho de 2012.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DO VICE-GOVERNADOR, EM 
EXERCÍCIO NO CARGO DE GOVERNADOR 
DO ESTADO, DE 15-6-2012
Declarando, com fundamento no art. 18, III, §§ 2º e 10, da 

LC 914-2002, e nos termos do art. 23, III, §§ 2º e 10, do Regu-
lamento da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados 
de Transporte do Estado de São Paulo - Artesp, aprovado pelo 
Dec. 46.708-2002, que o Deputado Gerson Bittencourt integra, 
como membro, o Conselho Consultivo da aludida Agência, na 
qualidade de representante do Poder Legislativo, em substitui-
ção ao Deputado Donisete Braga, complementando o período 
remanescente de seu mandato.

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Conjunta CC/SGP-4, de 15 de junho de 
2012

Dispõe sobre a definição, e critérios de apu-
ração e avaliação, dos indicadores globais da 
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 
Regional, para fins de pagamento da Bonificação 
por Resultados - BR a seus servidores, nos termos 
da Lei Complementar nº 1.079, de 17 de dezem-
bro de 2008

O Secretário-Chefe da Casa Civil e o Secretário de Gestão 
Pública, considerando o disposto no artigo 6° da Lei Comple-
mentar nº 1.079, de 17 de dezembro de 2008, resolvem:

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares
Artigo 1° - Ficam definidos os seguintes indicadores glo-

bais da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regio-
nal - SPDR, para fins de pagamento da Bonificação por Resulta-
dos - BR a seus servidores, nos termos da Lei Complementar nº 
1.079, de 17 de dezembro de 2008:

I - Índice de Execução Financeira de Convênios (I1);
II - Proporção da Despesa com Investimento em Relação à 

Despesa Total (I2);
III - Índice de Execução Orçamentária (I3);
IV - Proporção de Despesas de Custeio em Relação ao 

Orçamento Total (I4);
V - Índice Sintético referente ao Novo Detran (I5).
Parágrafo único - Os indicadores a que se referem os inci-

sos I a V deste artigo serão apurados e avaliados na seguinte 
conformidade:

1. incisos I a III e inciso V, anualmente;
2. inciso IV, trimestralmente, de forma cumulativa.
CAPÍTULO II
Da Apuração dos Indicadores e Fixação das Metas
SEÇÃO I
Da Apuração dos Indicadores
Artigo 2° - O Índice de Execução Financeira de Convênios 

(I1) será calculado pela relação entre o total de recursos trans-
feridos via convênio e o total de recursos disponíveis para este 
fim.

§ 1° - Serão considerados como recursos transferidos via 
convênio os que forem empenhados até o final do exercício.

§ 2° - Será considerado como o total de recursos disponí-
veis para transferência via convênios os que constam nas ações 
atuação especial em municípios (2272) e articulação municipal 
e consórcio de municípios (4477).

Artigo 3° - O indicador Proporção da Despesa com Inves-
timento em Relação à Despesa Total (I2) será calculado pela 
relação entre o total das despesas com investimentos e a 
despesa total.

§ 1º - A despesa com investimentos será obtida pela soma 
da despesa liquidada nas seguintes contas do plano contábil do 
Estado de São Paulo:

1. investimentos (grupo 4);
2. inversões financeiras (grupo 5);
3. custeio de projetos (grupo 3 de projeto).
§ 2º - Serão excluídos os valores de sentenças judiciais e de 

dívida das empresas não dependentes.
§ 3º - O valor total de investimentos inclui o orçamento fis-

cal de investimentos, englobando empresas dependentes e não 
dependentes (além de fundos, fundações, autarquias e adminis-
tração direta), desconsiderados os investimentos de empresas 
não dependentes realizados com recursos próprios.
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